
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Vide texto compilado 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

         Art. 6o Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 
Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a proceder aos 
descontos referidos no art. 1o desta Lei, bem como autorizar, de forma irrevogável e irretratável, 
que a instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, 
valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e operações de 
arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas condições 
estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (Redação dada pela 
Lei nº 10.953, de 2004) 

        § 1o Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre: 

        I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1o; 

        II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento; 

        III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 
manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 
disposto nesta Lei; 

        IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações às 
instituições consignatárias; 

        V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele 
acarretados pelas operações; e 

        VI - as demais normas que se fizerem necessárias. 

        § 2o Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas 
no caput restringe-se à retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 
consignatária, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo 
segurado. 
        § 3o É vedado ao titular de benefício que realizar operação referida nesta Lei solicitar a 
alteração da instituição financeira pagadora enquanto houver saldo devedor em amortização. 
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        § 2o Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações 
referidas no caput deste artigo restringe-se à: (Redação dada pela Lei nº 10.953, de 2004) 

        I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária 
nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos 
contratados pelo segurado; e  

        II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição financeira 
enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não cabendo à 
autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado.  

        § 3o É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas nesta Lei 
solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor em 
amortização. (Redação dada pela Lei nº 10.953, de 2004) 

        § 4o É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 
arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua 
aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei. 

        § 5o Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão 
ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios. (Incluído pela Lei nº 10.953, 
de 2004) 

        § 6o A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido 
no § 5o deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 10.953, de 2004) 
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. 

 
Dispõe sobre a organização da Assistência Social e 
dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

SEÇÃO I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

        Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

        § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, 
vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.953.htm#art6§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.953.htm#art6§5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.953.htm#art6§5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.953.htm#art6§5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.953.htm#art6§5
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.742-1993?OpenDocument


 

hl0201h2-200600539 

3 

        § 1o  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 
elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

        § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela 
incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

        § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

        § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com 
qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

        § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 
benefício. 

        § 6º A deficiência será comprovada através de avaliação e laudo expedido por serviço que 
conte com equipe multiprofissional do Sistema Único de Saúde (SUS) ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), credenciados para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
§ 7º Na hipótese de não existirem serviços credenciados no Município de residência do 
beneficiário, fica assegurado o seu encaminhamento ao Município mais próximo que contar com 
tal estrutura. 

        § 6o  A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados 
pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Redação dada 
pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

        § 7o  Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica 
assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais 
próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

        § 8o  A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou 
seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 
deferimento do pedido.(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988 

Emendas Constitucionais                                                       Emendas Constitucionais de Revisão  

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

ÍNDICE TEMÁTICO 
Vide texto compilado 

PREÂMBULO 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/#adct
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/indicetematico44.doc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao_Compilado.htm


 

hl0201h2-200600539 

4 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Seção IV 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 
por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

 


